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Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o seguinte registo:

Artigos alterados: 1.º, 3.º e 4.º, com a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação SANDIGRAN — Comércio de
Mármores e Granitos, L.da, e tem a sua sede na Rua do Sport Clube Os
Dragões Sandinenses, freguesia de Sandim, concelho de Vila Nova de
Gaia, e durará por tempo indeterminado.

§ único. Por simples deliberação da gerência pode a sede da socie-
dade ser mudada dentro do mesmo concelho ou para concelhos limí-
trofes, assim como proceder à criação de sucursais, filiais, delegações
ou quaisquer outras formas de representação social.

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais, pertencendo
uma a cada um dos sócios Joaquim Marques de Sousa e Maria Alice da
Rocha Lopes.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência e administração da sociedade, a sua representação
em juízo e fora dele, activa e passivamente, fica a cargo de um ou
dois gerentes estranhos ou não à sociedade, remunerados ou não, con-
soante for deliberado em assembleia geral, que decidirá se o cargo fica
ou não pendente de prestação de caução.

2 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios Joaquim Marques
de Sousa e Maria Alice da Rocha Lopes.

3 — A sociedade fica validamente obrigada nos actos e contratos e
na execução das deliberações da assembleia geral, com a assinatura de
um gerente.

4 — Em caso algum os gerentes ou seus mandatários poderão obri-
gar a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios sociais,
designadamente em letras de favor, fianças ou abonações.

5 — Em ampliação aos poderes de gerência, os gerentes poderão
ainda comprar e vender quaisquer bens móveis ou imóveis.

Está conforme.

14 de Julho de 2004. — A Ajudante Principal, Elsa Maria Teixeira
Soares. 2002286990

CONSTRUÇÕES MANUEL AZEVEDO & FILHOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Matrícula
n.º 4052; identificação de pessoa colectiva n.º 503600040; inscri-
ção n.º 3; número e data da apresentação: 13/20040806.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o seguinte acto de registo, com a seguinte redacção:

Alteração parcial do pacto social:
Artigo aditado: 10.º (prestações suplementares)

ARTIGO 10.º

Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de capi-
tal até ao décuplo do capital social e na proporção das suas quotas,
desde que os sócios o deliberem por unanimidade de votos represen-
tativos da totalidade do capital social.

Está conforme.

16 de Agosto de 2004. — A Segunda-Ajudante, Ana Dias do Vale.
2004046902

AMORIM — HOTÉIS E SERVIÇOS, SGPS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Identifica-
ção de pessoa colectiva n.º 502680750; averbamento n.º 1 à ins-
crição n.º 27 e inscrição n.º 28; números e data das apresentações:
13 e 14/20040615; pasta n.º 61 473.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o seguinte registo:

Cessação de funções do fiscal único e do suplente, por renúncia,
em 20 de Outubro de 2003.

Designação do fiscal único e suplente para preenchimento de va-
gas até ao fim do mandato em curso: efectivo — Ledo, Morgado &
Associados, SROC, representada por Jorge Bento Martins Ledo, ROC,
divorciado, residente na Rua Fresca, 263, Leça da Palmeira, Matosi-

nhos, suplente — Joaquim Filipe Martins de Moura Areosa, ROC,
casado, residente na Rua dos Altos, 58, 1.º, Vermoim, Maia.

Data: 20 de Outubro de 2003.
Fiscal único: Belarmino Martins, Eugénio Ferreira & Associados,

SROC, representada por António Alberto Henriques Assis ou por César
Abel Rodrigues Gonçalves; suplente — Belarmino Gonçalves Martins.

Data: 1 de Outubro de 2003.

Está conforme.

25 de Junho de 2004. — A Ajudante Principal, Elsa Maria Teixeira
Soares. 2004071770

CRATO NOVOS RUMOS — CENTRO
PARA TRATAMENTO DA DEPENDÊNCIA QUÍMICA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Matrícula
n.º 2556/940607; identificação de pessoa colectiva n.º 503292656;
número e data da apresentação: PC-18/20040712.

Certifico que foram depositados na respectiva pasta os documen-
tos relativos à prestação de contas do ano de 2003 referente à socie-
dade em epígrafe.

A Ajudante, (Assinatura ilegível.) 2002261520

CORREIA DA SILVA & MOREIRA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Matrícula
n.º 62 190/20050215; identificação de pessoa colectiva
n.º 507187733; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 24/
20050215.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, entre os só-
cios Joana Maria Correia da Silva Santos, Cristiana Patrícia de Sousa
Moreia, Nélson Fernando Oliveira Pinto e Hélder Miguel Ferreira
Gonçalves, foi efectuado o seguinte contrato de sociedade:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma Correia da Silva & Moreira, L.da, com
sede na Travessa de Pádua Correia, 81, C-3, freguesia de Valadares,
concelho de Vila Nova de Gaia.

§ único. A gerência poderá transferir a sede para outro local den-
tro do mesmo concelho ou de concelhos limítrofes, bem como pode-
rá criar sucursais, filiais ou outras formas de representação social em
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto social consiste na gestão e administração de condomínios.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cin-
co mil euros e está dividido em quatro quotas iguais do valor nominal
de mil duzentos e cinquenta euros, pertencentes uma a cada um dos
sócios.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global correspondente a 10 vezes o capital
social.

3 — Depende da deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for
deliberado em assembleia geral, será exercida por sócios ou não sócios,
ficando desde já nomeados gerentes todos os sócios.

2 — Para validamente representar e obrigar a sociedade em todos os
seus actos e contratos, são necessárias as assinaturas de dois gerentes.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des quer o objecto seja igual ou diferente do seu, em sociedades regu-
ladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de em-
presas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a favor de estranhos depende do consentimen-
to da sociedade, gozando esta em primeiro lugar e os restantes sócios
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não cedentes em segundo lugar do direito de preferência na respecti-
va aquisição.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio nos
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de qualquer sócio;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja

sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio; e
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade.
2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no

balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou a tercei-
ros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar de entre eles um representante comum.

ARTIGO 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rada em assembleia geral.

Está conforme.

23 de Fevereiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Ana Dias do Vale.
2004078413

CÉREBRO-FISCAL — SOCIEDADE DE CONTABILIDADE,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Matrícula
n.º 62 241; identificação de pessoa colectiva n.º 507214021; ins-
crição n.º 1; número e data da apresentação: 17/20050303.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o seguinte contrato de sociedade:

Pacto social

Aos 12 dias do mês de Janeiro do ano de 2005, Maria João Morei-
ra Soares, solteira, maior, natural da freguesia da Madalena, concelho
de Vila Nova de Gaia, e residente Rua do Pavilhão, 466, rés-do-chão,
centro-frente, freguesia de Gulpilhares e concelho de Vila Nova de
Gaia, contribuinte n.º 108967549, bilhete de identidade n.º 5812979,
arquivo de identificação de Lisboa, constituiu uma sociedade unipes-
soal por quotas, que vai reger-se pelos seguintes artigos:

1.º

A sociedade adopta a firma Cerébro-Fiscal — Sociedade de Conta-
bilidade, Unipessoal, L.da, com sede na Rua de Joaquim Nicolau de
Almeida, 826, 2.º, esquerdo, freguesia de Mafamude, concelho de Vila
Nova de Gaia.

§ único. Por decisão do único sócio, a sede social pode ser desloca-
da dentro do concelho ou para concelhos limítrofes.

2.º

O seu objecto consiste em serviços e projectos de contabilidade.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros e corresponde à quota da única sócia Maria João Moreira
Soares, que não faz parte de qualquer outra sociedade unipessoal por
quotas.

4.º

A gerência social, bem como a sua representação activa ou passi-
va, em juízo ou fora dele, fica afecta à única sócia que, desde já fica
nomeada gerente.

§ 1.º A sociedade obriga-se em todos os seus actos e contratos à
assinatura da gerente.

§2.º É expressamente proibido à gerente obrigar a sociedade em
actos ou contratos estranhos aos negócios sociais, nomeadamente em
cauções, avales, fianças, letras de favor, abonações ou quaisquer res-
ponsabilidades ou garantias semelhantes, sob pena de o infractor po-
der ser destituído da qualidade de gerente e ser responsável para com
a sociedade pelos prejuízos que lhe causar.

Está conforme.

11 de Março de 2005. — A Segunda-Ajudante, Ana Dias do Vale.
2004044160

A ESCOLINHA DA BÉ — INFANTÁRIO,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Matrícula
n.º 62 006/20041124; identificação de pessoa colectiva
n.º 507112237; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 13/
20041124.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o seguinte contrato de sociedade:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma A Escolinha da Bé — Infantário, Uni-
pessoal, L.da, com sede na Rua do Professor Amadeu Santos, 1038,
freguesia de Valadares, concelho de Vila Nova de Gaia.

§ único. Por simples decisão da gerência, a sociedade poderá, trans-
ferir a sua sede para outro local do mesmo concelho ou de concelhos
limítrofes, bem como criar ou encerrar filiais, sucursais ou qualquer
outra forma de representação social.

ARTIGO 2.º

O seu objecto consiste na exploração de infantário, jardim-de-in-
fância e creche.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social, integralmente subscrito é de setenta e cinco
mil euros, representado por uma quota de igual valor nominal, per-
tencente à outorgante, realizada com a transferência do imóvel a seguir
identificado, pertencente a ela sócia única, bem esse que entra para a
sociedade, que é o seguinte:

Prédio urbano, composto de casa de loja ampla, andar e sótão, com
logradouro, sito na Rua do Professor Amadeu Santos, 1038, da fre-
guesia de Valadares, do concelho de Vila Nova de Gaia, descrito na
1.ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o
n.º 1617, Valadares, definitivamente registado a seu favor pela inscri-
ção G-2, e inscrito na respectiva matriz sob o artigo 923, com o valor
patrimonial de dezasseis mil oitocentos e setenta e nove euros e trin-
ta e sete cêntimos e o atribuído de cem mil euros.

2 — A diferença de vinte e cinco mil euros será creditada a favor
da sócia única, na modalidade de suprimentos.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme res-
pectiva decisão, será exercida pela sócia ou por não sócios, ficando
aquela desde já nomeada gerente.

2 — A sociedade obriga-se, em todos os seus actos e contratos, pela
assinatura de um gerente.

ARTIGO 5.º

A sócia única fica desde já autorizada a efectuar negócios jurídicos
com a sociedade, que sirvam a prossecução do objecto social.

ARTIGO 6.º

A sócia única fica desde já autorizada a fazer prestações suplemen-
tares de capital até ao montante global de 10 vezes o capital social.

ARTIGO 7.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, quer o objecto seja igual ou diferente do seu, em sociedades regu-
ladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de em-
presas.

Mais certifico que foi depositado na pasta o relatório do ROC.

Está conforme.

26 de Novembro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Ana Dias do
Vale. 2004043547




